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Recorrente Dv REPRESENTAÇÕES LIDA - ME

Recorde a DRF EM NOVO HAMBURGO - RS

P I95 E- - FATURAMENTO - MICROEMPRESA - Ainda que dedica-
da ã representação comercial, a microempresa continuaii
senta da contribuição ao P I S, eis que tal i-
senção não foi afastada pela Lei. 7.713/88. Recurso pro
vido.	 1

I
• Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

	

	 de
I

recurso interposto por DV REPRESENTAÇÕES LTDA - ME. 	 1
1

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Cone-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimen-

to ao recurso. Ausentes, os ConselheiraTI OSCAR LUES DE MORAIS! E

SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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Sala das es-a- , em 297 ,-bril de 1992	 I
-/-	 /	 I

I
• HELVIO • S *L 0 BARCELI - Pr sidente	 II

.rger,,,	
I	

I

	

Fir /0" . ,e	 I	 I
AC . I' DE • Dr/ OP . '	 -Relatora	 I

-c
JOSÉ G' • OS DE • . DA LEMOS - Procurador-Representante

!( da Fazenda Nacional Ii

VISTA EM SrSSA0 DE 12 JUN 1992	 11

•
1

Participaram, ainda, do presente julgamento, os ConselheircsELIO
ROTHE, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS(Suplente), RUBENS MALTA • DE
S.CAMPOS FILHOeANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.
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Processo Númerc 11.065-002.302/90-03	 -02-

Recurso Número 86324 ( PIS/FATURAMENTO )

,:
Recorrente: DV REPRESENTAÇOES LTDA - ME	 I

RELATORIO

Retornam os autos depois de cumprida diligência de-1i'
terminada cor base no relatório de fl. 17, que leio.

As razões do recurso oferecido nos autos do proces-/
so relativo ao IRPJ e cuja cópia de se vé às fls. 20/21 são as/
seguintes (	 fl. 20 ).

O processo relativo ao IRPJ está assim relatado e
decidido ( 12r fls. 23/26 ).

Relembro que o recurso sob exame, cuja petição de
interposiçfc se vê à fl. 09, se reporta aos "mesmos motivos e fun-
damentos ec:ostos no Recurso" do IRPJ. 	 I

E o relatório.

[)TO DA CONSELHEIRA RELATORA,

ACÁCIA DE LOURDES RODRISUES

é
A solução proferida no processo matriz, a meu ver

não pode ricançar a matéria discutida neste processo.

De fato, entendo que o artigo 51 Lei 7.713/88,:su-
primiu e. isenção que favoria a micro empresa unicamente no lque
tange ar_ Imposto de Renda, tendo em vista que o dispositivo legal
è claro	 preciso, ao limitar a perda da isenção, nestes termo:

"A isenção do Imposto sobre a Renda, de que trata o
artigo 11. item I, da Lei n. 7.256, de 27 de no-
vembro de 1.984 não se aplica à empresa ...

x.
•	 Process, No. 11.065-002.302/90-03	 -segue-

'



-1

Processo ne 11.065-002.302/90-03 -03-Acórdão nó 202-04.986

Quisesse o legislador estender a abrangencia da
norma em c nento também às contribuiçães para o RIS e o FINSOCIAL,
te-los-ia -nencionado expressamente. E mais: teria mencionado éx-
pressament o item V/ do art. 3o. da Lei 7265/56. Se não o fez é
porque pr- tendeu manter a isenção quanto aos demais encargos enu-
merados n quela lei, razão pela qual o ADN/CST-24/69 só pode [se
referir ar Imposto de Renda.

Por isso, e embora entendendo que os fundamentos do
recurso dr 1s. 20/21 não se prestam à defesa da recorrente qua to
ao crédito 2xigido nestes autos, ainda assim dou provimento aore-
curso para -ornar insubsistente a notificação de fl. 01, certo que
a perda dr tsenção do IR, por si só, não descaracteriza a condição
da recorrer- ize de microempresa. Assim, continua ela isenta da PIS.

Sala das Sessbes, 89 de abri/ de 1.992.

adiaracacia de lourdes ro/riques
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